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TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL 

COPA CENTENÁRIO DE FUTEBOL AMADOR WADSON LIMA 

MÓDULO MASCULINO MÁSTER-40 

PROCESSO Nº 040/2025 

 
PARTIDA: C. D. CAMPINENSE X TORNADO F. C. 

Rodada: SEMIFINAL 

Data: 09.08.2025 

A Procuradoria do Tribunal Disciplinar Especial da COPA CENTENÁRIO DE 

FUTEBOL AMADOR/2025, no uso de suas atribuições, verificando a prática de 

infração disciplinar no relatório da partida, vem apresentar DENÚNCIA: 

 

O Relatório da Partida e a súmula informam: 

A expulsão direta do auxiliar técnico MARCELO HIPÓLITO, da equipe C. D. 

CAMPINENSE, por ofensas ao árbitro. Ante o relatado, denunciamos o auxiliar 

técnico nas iras do artigo 243-F, § 1º, do CBJD. 

 

A invasão de campo e arremesso de objeto/líquido por torcedores, atletas e 

dirigentes da equipe TORNADO F. C. Ante o relatado, a procuradoria denuncia 

a equipe supracitada nas iras do artigo 258-D do CBJD. 

O arremesso de líquido não identificado no assistente número 1 pelo Sr. 

LUCIANO MOREIRA, atleta da equipe TORNADO F. C., que não se 

encontrava relacionado para a partida. Ante o relatado, denunciamos o atleta nas 

iras dos artigos 258 e 258-B c/c 157, todos do CBJD. 

 

A invasão de campo pelo Sr. PAULO HINERI DAMAS SANCHES, 

torcedor/integrante de comissão técnica da equipe TORNADO F. C. Ante o 

relatado, denunciamos o torcedor/integrante de comissão técnica nas iras do artigo 

258-B do CBJD. 

 

 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2025. 

 

 

 

Kilder Eustáquio de Araújo 

TDE/2025 Copa Centenário de Futebol Amador 


